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CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Polícia Civil do Estado do Pará

40101 Polícia Civil do Estado do Pará R$ 1,00

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALFUNCIONAL PROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAIS
Reserva de 

Contingência

 0 0 0 763.896 0 0 763.89606.122.0125-4534 Operacionalização das Ações Administrativas  0

 0 0 0 3.462.065 0 145.263.489 148.725.55406.122.0125-4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  0

 0 0 0 2.500.000 0 0 2.500.00006.122.0125-4668 Implementação do Gerenciamento de Unidades de 

Abastecimento do Estado

 0

 0 0 0 543.670 0 0 543.67006.122.1206-4384 Modernização Estrutural e Tecnológica dos Órgãos de Defesa 

Social

 0

 0 0 0 217.500 0 0 217.50006.124.1208-4706 Realização de Ações de Controle Interno dos Órgãos de Defesa 

Social

 0

 0 0 0 224.000 0 0 224.00006.128.1211-4726 Viabilização de Ações de Formação Continuada para os 

Profissionais do SESP

 0

 0 0 0 40.000 0 0 40.00006.128.1211-4727 Realização das Ações de Capacitação do Servidor de Defesa 

Social

 0

 0 0 363.000 0 0 0 363.00006.181.1184-1931 Reforma e Restauração da Delegacia de Polícia - EP  0

 0 0 0 85.000 0 0 85.00006.181.1184-2546 Realização de Missões Especiais  0

 0 0 9.020.693 0 0 0 9.020.69306.181.1184-2590 Modernização dos Órgãos do SESP  0

 0 0 0 9.324.558 0 0 9.324.55806.181.1184-2592 Realização das Ações de Polícia Judiciária  0

 0 0 0 595.000 0 0 595.00006.181.1184-2594 Realização das Ações das Divisões Especializadas  0

 0 0 0 400.000 0 0 400.00006.181.1184-4223 Realização de Ações de Segurança e Paz em Grandes Eventos  0

 0 0 0 65.000 0 0 65.00006.181.1208-4705 Implantação de um Novo Modelo de Segurança Comunitária  0

 0 0 0 80.000 0 0 80.00006.181.1212-4750 Realização das Ações de Combate à Violência de Gênero  0

 0 0 0 55.000 0 0 55.00006.181.1212-4751 Realização de Ações de Combate à Violência Contra os Grupos 

Vulneráveis

 0

 0 0 0 160.000 0 0 160.00006.183.1206-4343 Realização de Ações Integradas de Inteligência  0

 0 0 0 60.000 0 0 60.00006.243.1212-4748 Realização das Ações de Combate à Violência e Exploração 

Sexual de Crianças e Adolescentes

 0

 0 0 0 142.500 0 0 142.50006.243.1212-4749 Realização das Ações de Atendimento à Criança e Adolescente  0

 0 0 0 95.000 0 0 95.00006.303.1211-4728 Realização de Ações de Assistência ao Profissional de Defesa 

Social

 0

 0 0 0 4.460.174 0 0 4.460.17406.331.1211-6005 Auxílio Alimentação  0

 0 0 0 260.000 0 0 260.00006.422.1207-4704 Realização das Ações do Instituto de Identificação  0

 0 0 395.615 115.000 0 0 510.61506.541.1212-4747 Realização de Ações Integradas de combate às Infrações contra 

o Meio Ambiente, Violência no Campo e Contra a Vida

 0

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL
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TOTALFUNCIONAL PROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAIS
Reserva de 

Contingência

Total  178.691.160  145.263.489  0  23.648.363  9.779.308  0  0  0

Secretaria de Estado de Integração Regional

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Tem a finalidade institucional de planejar, articular, coordenar, monitorar, e avaliar ações que contribuam para a integração socioeconômico, 

cultural e físico-espacial do território paraense, com vistas ao desenvolvimento regional e redução das desigualdades entre as diversas regiões do 

Estado, realizando a democratização e aproximação nas relações entre Governo e sociedade em todo território do Estado.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 7.024, de 24 de Julho de 2007. Dispõe sobre a criação da Secretaria de Estado de Integração Regional - SEIR, e dá outras 

providências.
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Secretaria de Estado de Integração Regional R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 13.731.799  5.062.317  0  7.669.482  1.000.000  0  041101 Secretaria de Estado de Integração Regional  0

 0 0 1.000.000 7.669.482 0 5.062.317 13.731.7990101 Recursos Ordinários  0

Total  13.731.799  5.062.317  0  7.669.482  1.000.000  0  0  0


